


InsHIuio de Previdencia do Servidor municipal de Alta Floresita

COMITE DE INVESTIMENTO DO IPREAF

RESOLUGAQ N° 0001/2026

DISPOE SOBRE O REGIMENTO
INTERNO DO COMITE DE
INVESTIMENTO DO IPREAF -
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO
SERVIDOR MUNICIPAL DE ALTA
FLORESTA - IPREAF.

O CONSELHO CURADOR DO
IPREAF EM REUNIAO ORDINARIA
REALIZADA EM  09/07/2026
CONFORME ATA N° 006/2026,
APROVOU 0 PRESENTE
REGIMENTO  INTERNO DO
COMITE DE INVESTIMENTOS, E
EU, PRESIDENTE DO CONSELHO
CURADOR, PROMULGO A
SEGUINTE RESOLUCAO:
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nsitulo de Previdencia do Servidor municipal de Alla Flaresia

CAPITULO |

DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Este Regimento Interno disciplina a organizacéo, as competéncias e o funcionamento
do Comité de Investimentos do Instituto de Previdéncia do Servidor Municipal de Alta Floresta
— IPREAF, em conformidade com a Lei Municipal n® 1.997/2012, alterada pela Lei Municipal
n® 2.316/2016 e Lei 3.140/2026, observadas as disposicdes da legislacéo federal aplicavel
aos Regimes Proprios de Previdéncia Social — RPPS.

CAPITULO Il

DA FINALIDADE E DOS OBJETIVOS

Art. 2° O Comité de Investimentos do IPREAF € drgao colegiado de carater consultivo e
propositivo, com a finalidade de auxiliar o Diretor Executivo nas decisdes relacionadas a
gestdo dos recursos do Regime Proprio de Previdéncia Social — RPPS, observados os
principios da seguranga, rentabilidade, solvéncia, liquidez, transparéncia e aderéncia a
Politica de Investimentos aprovada pelo Conselho Curador, em conformidade com a
legislacdo vigente.

CAPITULO Il

DA COMPOSICAO E DAS COMPETENCIAS

Art. 3° O Comité de Investimentos sera composto por 05 (cinco) membros titulares, sendo o @'
Diretor Executivo do IPREAF e mais 04 (quatro) servidores vinculados ao |Instituto,
preferencialmente integrante do Conselho Curador, com conhecimento técnico compativel

com as atividades de gestao de investimentos dos Regimes Préprios de Previdéncia Social —
RPPS.

§ 1° Os membros do Comité de Investimentos deverdo comprovar, no ato da posse, o \@G:
atendimento aos requisitos previstos neste Regimento Interno, bem como possuir certificagéo %
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ofissional e habilitagdo compativeis com as exigéncias da legislacao federal aplicavel aos
Regimes Proprios de Previdéncia Social - RPPS.

§ 2° Os membros do Comité de Investimentos que, na data de publicacdo deste Regimento
Interno, ainda nao possuirem a certificacdo exigida pela legislagcdo aplicavel aos RPPS
deverao obté-la no prazo maximo de 06 (seis) meses, sob pena de destituicdo da funcéo e
substituicdo por membro habilitado.

§ 3° Os membros do Comité de Investimentos seréo designados por ato da Diretoria Executiva
do IPREAF.

§ 4° O Gestor do Comité de Investimentos sera o Diretor Executivo, permanecera no exercicio
do cargo até eventual substituicdo formal.

Art. 4° Os membros do Comité de Investimentos permanecerdo em exercicio enquanto
perdurarem suas fungdes junto ao IPREAF ou até eventual substituicdo formal.

§ 1° Sao requisitos minimos para investidura no Comité de Investimentos:

| — N&o ter sofrido condenagéo criminal ou incidido em alguma das demais situacdes de
inelegibilidade previstas no inciso | do caput do art. 1° da Lei Complementar n°® 64, de 18 de
maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

Il — Possuir certificac&o, ou compativel, e habilitagdo comprovadas, nos termos da legislacéo
aplicavel aos RPPS;

Il = Possuir comprovada experiéncia profissional compativeis com as atividades relacionadas

as areas financeira, administrativa, contabil, juridica, atuarial, de auditoria ou de fiscalizag&o:
IV — Ter concluido o ensino superior;

V - Nao ter sofrido penalidade administrativa decorrente de infracdo a legislacéo
previdenciaria ou ao regime juridico dos servidores publicos e / ou outras sangdes previstas @J '
no Estatuto do Servidor publico, ou determinagdes nas demais legislagdes federais;

VI — Possuir reputacgéo ilibada e conduta compativel com os principios da administracéo
publica;
§ 2° Os membros do Comité de Investimentos poderdo ser destituidos nas seguintes (

hipéteses:

\ ’
’ . \ )
| — Renuncia; \\
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‘Auséncia injustificada a 03 (trés) reunides consecutivas ou intercaladas:

Il — Préatica de conduta incompativel com os principios éticos, técnicos e profissionais exigidos
para o exercicio da funcéo;

IV — Condenacéo administrativa ou judicial relacionada & gestao publica, previdenciaria ou
financeira;

V' — Descumprimento dos requisitos previstos neste Regimento Interno ou na legislacéo
aplicavel;

VI - Decis&o da maioria dos seus membros;

§ 3° A destituicio de membro do Comité devera ser formalmente motivada e registrada em
ata.

§ 4° O exercicio das fungdes de membro do Comité de Investimentos nao sera remunerado,
sendo considerado servico relevante prestado ao IPREAF.

Art. 5° Compete ao Comité de Investimentos subsidiar a Diretoria Executiva, o Conselho
Curador e o Conselho Fiscal do IPREAF nas matérias relacionadas & gestdo dos recursos e
a elaboracéo, acompanhamento e execucéo da Politica de Investimentos, especialmente:

| — Analisar a conjuntura, os cenarios e as perspectivas do mercado financeiro:
Il - Tragar estratégias de composicéo de ativos e definir alocagéo com base nos cenérios:

Il - Avaliar as opcées de investimento e analisar propostas de aplicagéo dos recursos
previdenciarios, observados os critérios de seguranca, liquidez, rentabilidade e solvéncia:

IV — Avaliar os riscos inerentes as operacOes de investimento e a composicdo da carteira de
ativos do RPPS:

V - Propor alteragées na Politica de Investimentos, quando necessario:

VI — Encaminhar & Diretoria Executiva, ao Conselho Curador e ao Conselho Fiscal os
pareceres, analises e recomendacées emitidos pelo Comité de Investimentos:

VIl - Auxiliar o Conselho Fiscal, quando solicitado, na prestacdo de esclarecimentos
relacionados a carteira de investimentos do IPREAF;

VIl = Opinar sobre a contratac&o, renovacéo ou substituicdo de gestores, administradores, f
consultorias e agentes custodiante, mediante analise técnica e emissao de parecer especifico;

IX — Zelar pela observancia dos principios da ética, transparéncia, eficiéncia e Q
responsabilidade na gestdo dos recursos previdenciarios:
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Sugerir critérios e procedimentos para sele 0es financeiras

autorizadas a operar com recursos dos RPPS.

Art. 6° Compete ao Diretor Executivo responsavel pelo Comité de Investimentos:

I — Convocar e presidir as reunies ordinarias e extraordinarias, presencial ou online:
Il — Coordenar os trabalhos e assegurar o cumprimento deste Regimento Interno:

Il - Definir a pauta das reunides, observadas as matérias de competéncia do Comité:
IV — Designar um servidor para exercer a funcdo de Secretario do Dia:

V — Encaminhar as deliberagbes, pareceres e recomendagées do Comité aos érgdos
competentes.

Art. 7° Compete aos membros do Comité de Investimentos:

| — Zelar pelo cumprimento da legislagdo aplicavel aos RPPS. da Politica de Investimentos e
das disposicées deste Regimento Interno;

Il — Participar das reuniées, debatendo, analisando e votando as matérias submetidas a
apreciacdo do Comité:

I — Atuar com diligéncia, ética, transparéncia e responsabilidade no exercicio de suas
funcdes;

IV — Solicitar informacées, documentos e esclarecimentos necessarios a analise das matérias
de competéncia do Comité;

V — Comunicar eventual situacdo de conflito de interesses relacionada as matérias em
discusséo.

CAPITULO IV

DAS REUNIOES E DELIBERACOES

Art. 8° O Comité de Investimentos reunir-se-a, ordinariamente, uma vez por més e,
extraordinariamente, sempre que necessario.

Paragrafo Gnico. As reuniées do Comité de Investimentos ser&o realizadas com a presenca
minima de 03 (trés) membros, sendo obrigatéria a participacdo do Diretor Executivo do
IPREAF.

\
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. 9°°AS reunides do Comité de Investimentos serdo convocadas pelo Diretor Executivo,

mediante comunicagéo prévia aos membros.

Art. 10° O Diretor Executivo ou por 3 (trés) dos seus membros do Comité podera solicitar a
convocacao de reuni&o extraordinaria sempre que for necessaria.

Art. 11° Nas reunies ordinarias deverao constar, preferencialmente, os seguintes assuntos
em pauta:

| — Apresentagdo e analise do cenario macroecondmico e das expectativas do mercado

financeiro:

Il - Acompanhamento do desempenho dos segmentos e ativos integrantes da carteira de
investimentos;

Il — Apresentacdo de pareceres, estudos e recomendacdes relacionados as aplicaces e
estratégias de investimentos:

IV — Anélise do fluxo de caixa, resgates, aplicacbes previstas e movimentacées realizadas no
periodo anterior;

V — Demais assuntos relacionados as competéncias do Comité de Investimentos.

Art. 12° As matérias analisadas e deliberadas pelo Comité de Investimentos seréo registradas
em atas elaboradas pelo Secretario do quadro do IPREAF, as quais, apos assinadas pelos
membros presentes, permanecerdo arquivadas juntamente com os pareceres, estudos e
documentos que fundamentarem as recomendacdes e decisées do Comité.

Paragrafo Unico. As atas e deliberacoes do Comité de Investimentos deverdo ser
disponibilizadas no sitio eletrénico oficial do IPREAF, observadas as disposicbes legais
aplicaveis.

Art. 13. O Comité de Investimentos podera contar com apoio técnico de consultoria
especializada devidamente contratada pelo IPREAF, observada a legislacao aplicavel.

CAPITULO V

DISPOSICOES GERAIS

Art. 14° As deliberagées do Comité de Investimento com relacéo a alteracéo deste Regimento
Interno, deveréo contar com a aprovacéo de maioria absoluta.
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- 15° 0s casos omissos e as dlvidas suscitadas na aplicagéo deste Regimento Interno
serdo resolvidos pelo Comité de Investimentos.

Art. 16° As resolucdes, atas e demais atos do Comité de Investimentos serdo publicados no
sitio eletrénico oficial do IPREAF, sem prejuizo de outros meios de divulgacgao institucional.

Art. 17° As comunicagbes internas entre os membros do Comité de Investimentos poderao
ocorrer por meios eletrénicos e aplicativos de mensagens institucionais, sem prejuizo das
formalidades legais e regimentais aplicaveis as convocacdes, deliberacdes e registros oficiais.

Art. 18. O presente regimento interno do comité de investimentos entrara em vigor na data da
sua publicacéo.

ALTA FLORESTA, 10 de julho de 2026.

LN b : 1
Ty :c&"cléd .
PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR
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